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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 801/2004 

SÚJ.'"dULA:- Declara bem móvel inservível, na forma 
que especifica. 

APARECIDO FAPJAS SPADA, Prefeito 
do Município de Sarandi, Estado do Para ... '1á, 
no uso das atribuições legais 

DECRETA: 

adO,;f";c,f-r-:.,...;-1""\. municioal ..... bem móvel abaixo especiflcado: t., .l.,U.1.1.1.li?ii\..i (,t,yt::t.,':--' .1.l.lW .1J.'-'.1f-J .l' V '°'..i. .lV '-;, i..l flo. .._. fJV . .1'-' -t,\. , 

Art. iº - Fica declarado inservível aos interesses da 

011\Iá uina fotoconiadorn, modelo 5416, série 7v52i385 

Art, 2º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 


